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ACÓRDÃO
AGRAVO INTERNO N. 0122598-12.2012.815.0011
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RELATOR: Miguel de Britto Lyra Filho – Juiz Convocado
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                (Adv. José de Alencar Guimarães)
AGRAVADO: CDL – Câmara dos Dirigentes Logistas de Campina Grande 
                           (Adv. Andrezza Melo de Almeida)

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGA 
SEGUIMENTO A APELO.  AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS  MORAIS.  FALTA  DE  NOTIFICAÇÃO. 
IRREGULARIDADE  DA  INSCRIÇÃO  NEGATIVA. 
EXISTÊNCIA  DE  OUTRAS  NEGATIVAÇÕES.  FALTA  DE 
COMPROVAÇÃO DA ILEGITIMIDADE DESSAS DÍVIDAS. 
DEVEDOR  CONTUMAZ.  DANO  MORAL.  FALTA  DE 
CONFIGURAÇÃO.  SÚMULA  385,  DO  STJ.  MEROS 
ABORRECIMENTOS.  INTELIGÊNCIA  DO  ARTIGO  557, 
DO CPC. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- A mera alegação da não realização da comunicação a que se 
refere o art. 43, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, por 
ocasião da inclusão do nome do devedor perante os bancos de 
dados creditícios, não dá ensejo ao direito de cancelamento de 
registro  válido,  bem  como  ao  recebimento  de  indenização. 
Caso  contrário,  acabar-se-ia  por  banalizar  o  dano  moral, 
incentivando  mais  e  mais  o  ajuizamento  de  demandas  em 
busca  de  indenizações  pelos  mais  corriqueiros 
aborrecimentos,  o  que  nada  mais  é  do  que  promover  a 
litigiosidade na busca pelo ganho fácil e indevido.

-  Conforme  súmula  385  do  Colendo  STJ,  “da  anotação 
irregular  em  cadastro  de  proteção  ao  crédito,  não  cabe 
indenização  por  dano  moral,  quando  preexistente  legítima 
inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento.

-  Nos  termos  do  art.  557,  caput,  do  CPC,  O relator  deverá 
negar  seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível, 



haja  vista  ser  a  tempestividade  um  pressuposto  objetivo 
imprescindível à admissibilidade de qualquer recurso.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos,  em que figuram 
como partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal de 
Justiça da Paraíba, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do 
voto do relator, integrando a presente decisão a súmula de julgamento de fl. 195.

RELATÓRIO

Cuida-se  de  agravo  interno  interposto  contra  decisão  de 
relatoria  deste Gabinete,  a  qual  negou seguimento a recurso apelatório manejado 
pela  agravante,  mantendo  sentença  que  julgou  improcedente  o  pedido  de 
indenização por danos morais formulado na peça vestibular, em razão da contumácia 
no inadimplemento de diversas dívidas consumeristas.

Em suas razões recursais,  sustenta a consumidora insurgente 
que  a  decisão  ora  agravada  merece  reforma,  ao  argumento,  em  síntese,  da 
necessidade  de  inversão  do  ônus  da  prova,  assim  como,  do  cancelamento  dos 
registros anteriores e da configuração de sérios danos morais decorrentes da falta de 
notificação prévia da negativação no endereço residencial da promovente/recorrente.

Ao final, pugna pela reconsideração da decisão monocrática ou, 
subsidiariamente,  pelo  provimento  do  presente  agravo  de  instrumento  por  este 
Colendo colegiado, reformando-se, pois, o decisum guerreado.

É o relatório que se revela essencial. Voto.

Primeiramente,  faz-se  importante  destacar  que  conheço  do 
recurso,  porquanto  adequado  e  tempestivo.  De  outra  banda,  contudo,  nego-lhe 
provimento, em razão de todas as razões que seguem.

Através da presente insurgência, a recorrente pleiteia que seja 
reformada  a  decisão  de  lavra  deste  Gabinete,  que,  conforme  relatado,  negou 
seguimento  a  recurso  apelatório  manejado,  mantendo  sentença  do  MM.  Juízo 
singular  que  julgou  improcedente  o  pedido  de  indenização  por  danos  morais 
formulado  na  peça  vestibular,  notadamente  em  razão  da  contumácia  no 
inadimplemento de diversas dívidas consumeristas.

À  luz  de  tal  entendimento,  afigura-se  oportuno  e  pertinente 
proceder à transcrição da fundamentação da decisão monocrática agravada, a qual se 
sustenta,  inclusive,  nas  exatas  linhas  dos  artigos  557,  do  CPC,  haja  vista 
corroborarem  o  entendimento  jurisprudencial  dominante  acerca  do  tema, 



independentemente  da  existência  de  prévio  incidente  de  uniformização  de 
Jurisprudência ou, sequer, da edição de súmula, in verbis:

“De  início,  colhe-se  dos  autos  que  a  recorrente  ajuizara  a 
demanda  sob  exame,  visando  a  condenação  da  instituição 
financeira recorrida em uma indenização danos morais. Alega, 
em  suma,  que  graves  foram  as  lesões  extrapatrimoniais 
ocasionadas  à  mesma em decorrência  de  negativação de  seu 
nome sem prévia comunicação pelo órgão demandado.

O feito  teve  seu  trâmite  regular,  sobrevindo  a  sentença  aqui 
guerreada,  que,  conforme  relatado,  julgou  improcedente  o 
pedido.  Foi  contra  tal  decisão  que  se  fundou  a  presente 
insurreição.

Nos termos recursais, a promovente aborda a necessidade da 
empresa  credora  informar  o  consumidor,  através  de 
correspondência emitida pelos correios à sua residência, sobre a 
existência  da dívida e possibilidade de inclusão do nome no 
cadastro de inadimplentes.

Todavia,  in casu, entendo desnecessária tal discussão tendo em 
vista  que,  conforme  pode  se  verificar  no  documento  de  fls. 
66/71,  colacionado  pela  recorrida,  existiam  várias  inscrições 
anteriores em nome da consumidora apelante,  o que afasta a 
configuração  da  mácula  à  honra  objetiva.  Tais  negativações 
correspondem a uma enorme quantidade de débitos contraídos 
perante  diversas  instituições  e  empresas,  dentre  as  quais,  os 
mais vários bancos, além de lojas e concessionárias de serviços 
públicos de telefonia e de energia.

Sobre  esse  referido  tema,  merece  ser  ressaltado  que  não  há 
prova nos autos de que tais débitos foram declarados ilegítimos 
ou  que,  sequer,  estejam  sendo  discutidos  judicialmente,  de 
modo que não resta demonstrada, in casu, a proveniência ilícita 
de  tais  dívidas,  conjuntura  esta  que  me  faz  concluir  que  a 
recorrente não faz jus aos danos morais pleiteados. 

A jurisprudência do STJ, inclusive, é pacífica no sentido de que 
não  há  dano  moral  quando  houver  negativação  anterior  no 
nome do devedor, havendo, inclusive, súmula nesse sentido, in  
verbis:

Súmula  385  do  STJ.  Da  anotação  irregular  em  cadastro  de 



proteção  ao  crédito,  não  cabe  indenização  por  dano  moral, 
quando preexistente  legítima inscrição,  ressalvado o direito 
ao cancelamento.

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO. 
CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.  INSCRIÇÃO. 
NOTIFICAÇÃO  PRÉVIA.  AUSÊNCIA.  DANO  MORAL. 
DEVEDOR  CONTUMAZ.  INEXISTÊNCIA.  SÚMULA 
385/STJ.  1.  O recorrente,  embora  não  tenha  sido  notificado 
previamente  da  inscrição  de  seus  dados  em  cadastro  de 
inadimplentes,  mostrou-se devedor contumaz, incidindo, no 
caso, a Súmula 385 desta Corte. 2. "Da anotação irregular em 
cadastro  de  proteção  ao  crédito,  não  cabe  indenização  por 
dano  moral,  quando  preexistente  legítima  inscrição, 
ressalvado o  direito  ao cancelamento."  (Súmula  385/STJ).  3. 
Agravo regimental a que se nega provimento.1

O entendimento desta Corte também aponta para este norte:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS.  ALEGAÇÃO  DE  AUSÊNCIA  PRÉVIA. 
COMUNICAÇÃO.  IMPROCEDÊNCIA  DA  DEMANDA. 
IRRESIGNAÇÃO.  COMPROVAÇÃO  DO  ENVIO  DA 
CORRESPONDÊNCIA  AO  CONSUMIDOR.  EXISTÊNCIA 
DE RESTRIÇÕES ANTERIORES. DEVEDOR CONTUMAZ. 
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  385  DO  STJ. 
CONSTRANGIMENTO  QUE  NÃO  ENSEJA  REPARAÇÃO 
CIVIL. PROVIMENTO NEGADO. - O código de Defesa do 
Consumidor não regula o modo pelo qual o arquivista deve 
efetuas a referida notificação, de modo que a comprovação do 
envio  de  carta  postal  expedida  pela  Empresa  Brasileira  de 
Correios e Telégrafos é suficiente para atender ao que dispõe 
o  art.  43  §2º  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  -  A 
existência  de  seis  negativações  contra  a  apelante,  aliada  a 
ausência de provas que se tratavam de inscrições indevidas, 
faz  com  que  não  se  justifique  eventual  indenização.  -  A 
existência  de  seis  negativações'  contra  a  apelante,  aliada  a 
ausência de provas que se tratavam de inscrições indevidas, 
faz  com  que  não  se  justifique  eventual  indenização.  _ 
"Súmula 385 do STJ: Da anotação' irregular em cadastro de 
proteção  ao  crédito,  não  cabe  indenização  por  dano  moral 
quando preexistente legítima inscrição,. ressalvado o direito 
ao cancelamento ", -Desprovimento do apelo.2

1 AgRg Ag 1302159/RS, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, 4ª TURMA, 20/02/2014, DJe 05/03/2014.
2 TJPB, 00041132420108150011 - 2ª Câmara cível – Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, 28-01-2014.



APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA  DE 
INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITOS  C/C  INDENIZAÇÃO  POR 
DANOS  MORAIS.  INSCRIÇÃO  NEGATIVA.  DANO 
MORAL.  EXISTÊNCIA  DE  OUTROS  PROTESTOS  NO 
NOME  DA  DEVEDORA.  NÃO  COMPROVAÇÃO  DA 
ILEGITIMIDADE  DAS  DÍVIDAS.  DANO  MORAL 
DESCARACTERIZADO.  SÚMULA  385,  STJ. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557  DO  CPC.  SEGUIMENTO 
NEGADO AO RECURSO. Nos termos da súmula 385 do STJ, 
“da anotação irregular em cadastro de proteção ao crédito, não 
cabe  indenização  por  dano  moral,  quando  preexistente 
legítima inscrição, ressalvado o direito ao cancelamento.3

AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
CADASTRO EM ÓRGÃO DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO. 
DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO.  DEVEDOR 
CONTUMAZ. SÚMULA 385, DO STJ. APELO. MANIFESTA 
IMPROCEDÊNCIA.  AUSÊNCIA  DO  DEVER  DE 
INDENIZAR.  SEGUIMENTO  NEGADO.  INTELIGÊNCIA 
DO ART. 557, DO CPC. - Não há se falar em indenização por 
danos  morais,  em razão  de  inscrição  indevida  do  nome da 
parte, quando esta é devedora contumaz, possuindo inscrições 
outras  nos  cadastros  restritivos  de  crédito,  sendo,  contudo, 
possível o cancelamento daquela negativação indevida. - “Da 
anotação  irregular  em  cadastro  de  proteção  ao  crédito,  não 
cabe  indenização  por  dano  moral,  quando  preexistente 
legítima  inscrição,  ressalvado  o  direito  ao  cancelamento”. 
(Súmula 385, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/05/2009, DJe 
08/06/2009).  -  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso 
manifestamente inadmissível, improcedente,  prejudicado ou 
em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do respectivo tribunal,  do Supremo Tribunal Federal  ou de 
Tribunal Superior.” (Art. 557, CPC).4

É  ilegal  a  inscrição  de  nome  de  devedor  nos  serviços  de 
proteção ao crédito sem a notificação prévia exigida pelo art. 
43,  §  2º,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor.  Incabível, 
entretanto,  o  pagamento  de  indenização  a  título  de  dano 
moral  quando o  devedor  já  estiver  inscrito  em cadastro  de 
proteção ao crédito.5

3  TJPB - AC N. 001.2008.010557-8/001 – Rel. Des. João Alves da Silva – Publicado em 09/03/2010
4 TJPB - AC N.º 001.2008.009.909-4/001 – Rel. Juiz Convocado Carlos Martins Beltrão Filho – Publicado em 11/02/2010
5 TJPB - AC Nº. 001. 2006.024775-4/001 – 2ª Câmara Cível – Rel. Des. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti – 20/10/2009.



Assim, considerando que, à época da inscrição, havia inúmeras 
outras negativações no nome da apelante e, ainda, que não há 
provas  acerca  da  ilegitimidade  destas,  descaracteriza-se 
possível direito a ressarcimento moral.

Ademais,  verifica-se  que  houve  comprovação  acerca  das 
notificações  prévias  necessárias,  conforme  se  verifica  nos 
documentos  acostados  aos  autos  de  fls.  72/149,  já  que  a 
recorrida  apresentou  cópias  das  correspondências  com  as 
comunicações  de  débito  e  as  notificações  acerca  das 
negativações vindouras.

Em razão das considerações tecidas acima, com fulcro no artigo 
557,  caput,  do  CPC,  assim  como,  em  súmula  do  STJ  e  na 
Jurisprudência  dominante  do  Colendo  STJ  e  desta  Corte  de 
Justiça,  nego  seguimento  ao  recurso  apelatório,  mantendo 
incólumes todos os exatos termos da decisão objurgada”.

Sob  referido  prisma,  tendo  em  vista  que  tal  provimento 
jurisdicional se esposara na mais abalizada e dominante Jurisprudência dos Tribunais 
pátrios, notadamente do STJ e do TJPB, não se vislumbra qualquer ofensa decorrente 
da  decisão  singular  do  recurso  ao  princípio  da  colegialidade  das  decisões  do 
Tribunal, ao arrepio do que defende o ora agravante.

A esse respeito, frise-se o seguinte entendimento do STJ:

“Não viola  o  Princípio da Colegialidade a  apreciação  unipessoal 
pelo  Relator  do  mérito  do  recurso  especial,  quando  obedecidos 
todos os requisitos para a sua admissibilidade, nos termos do art. 
557, caput, do Código de Processo Civil, aplicado analogicamente, 
bem como do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, 
observada a jurisprudência dominante desta Corte Superior e do 
Supremo  Tribunal  Federal.  Com  a  interposição  do  agravo 
regimental  fica superada eventual  violação ao referido princípio, 
em razão da reapreciação da matéria pelo órgão colegiado”. (AgRg 
REsp  1382779/PR,  Rel.  Min.  MOURA  RIBEIRO,  5ª  TURMA, 
21/08/2014, DJ 26/08/2014).

Nestas  linhas,  como  se  vê,  não  merece  qualquer  reforma  a 
decisão ora agravada, a qual se encontra de acordo com a jurisprudência dominante 
desta Corte de Justiça e, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça, devendo, pois, ser 
mantida em todos os seus exatos termos.

Em  razão  das  considerações  tecidas  acima  e  sem  maiores 
delongas, nego provimento ao presente agravo interno, mantendo incólumes todos 



os exatos termos da decisão recorrida.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara  decidiu,  por  unanimidade,  negar  provimento  ao 
recurso, nos termos do voto do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador 
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho.  Participaram  do  julgamento  o 
Excelentíssimo Dr. Miguel de Britto Lyra Filho (Juiz convocado para substituir o Des. 
João Alves da Silva), o Excelentíssimo Dr. Alexandre Targino Gomes Falcão  (Juiz 
convocado  para  substituir  o  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira)  e  o 
Excelentíssimo Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente o representante do Ministério Público, na pessoa do 
Excelentíssimo Dr. Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal de Justiça 
da Paraíba, em 30 de setembro de 2014 (data do julgamento).

João Pessoa, 01 de outubro de 2014.

Miguel de Britto Lyra Filho
Juiz Convocado


